Reclassificagdo dos créditos

por Maria Clara R.M. do Prado
de Brosilia .

A partir do proximo dia 20, quando te-
rao transcorrido seis meses de suspen-
sdo unilateral do pagamento dos juros
devidos aos credores privados, os ban-
cos norte-americanos podem, a seu cri-
tério, fazer a reclassificacdo dos crédi-
tos brasileiros para um nivel inferior
que prevé a constituicdo de reserva es-
pecifica contra devedores duvidosos no-
minalmente discriminados. O crédito
seria reclassificado como ‘‘value im-
paired’ que, em tradugio ao pé da le-
tra, quer dizer ‘‘valor prejudicado’.

O governo brasileiro, no entanto,
acredita que os bancos tendem a pensar
duas vezes antes de adotar a atitude por
conta prépria, ja que a providéncia po-
de trazer desconfianca dos acionistas
na instituicdo e até mesmo queda do
preco das acdes negociadas em bolsa.
Se a iniciativa for adotada, uma conse-
qiiéncia negativa imediata pode atingir
o Pais, ja que o banco nio teria justifi-
cativa para conceder novos créditos ao
Brasil.

Do ponto de vista moral, pesa tam-
bém o fato de que o nome do Brasil pas-
saria a aparecer ao lado de outros
paises devedores com baixa reputacio

no mercado, como Zaire, Nicarigua e
Pol6nia. :

De qualquer modo, mesmo que os
bancos nido facam a opcéo pela reclas- -
sificacdo, a medida nao fica totalmente
descartada no horizonte. Conforme diz
a legislacdo norte-americana, a Inter-
Agency Committee — Comité Inter-
Agéncia — tem poderes para tornar
mandatéria a reclassificacido que pode
atingir de 5 a 15% dos créditos carrega-
dos em carteira. Esse comité é compos-
to por nove membros, sendo trés de ca-
da uma das seguintes instituicées: Fe-
deral Reserve Board (o banco central
dos Estados Unidos), Controaller of the
Currency e do Federal Deposit Insuran-
ce Corporation (FDIC). Ele se reune
trés vezes ao ano e o préximo encontro
vaiocorrer em meados de outubro.

Para ser reclassificado, por decisio
compulséria daquele comiteé, o pais tem
de estar enquadrado em mais de um
dos quatro quesitos: ndo cumpriu com o
pagamento dos juros por seis meses;
ndo cumpriu acordo com o FMI ou ndo

‘ha perspectiva imediata para isso; nio

atendeu aos termos de reescalonamen-
to por mais de um ano ou, ainda, nio
mostra perspectiva de uma restaura-
¢do ordenada para o pagamento do ser-
vico da divida no futuro.




